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PLE . 3 

OJETO DE LEI N2 6)2/ 
LIDO 1-40JE 
Com, de 

OrtIU IgU =Àf 
Autoriza  o recebimento em doa-

• :.dobe1isco evocativo aoS

tires Armenióá",  e da outras -  ró 

videncias:' 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

C3 r';-1 	Art. 12  - É o Executivo Municipal autorizado a receber 

CD 	em doação, da - Colõnia Armenia radicada em São P aulo, o obe- - 
CD HJ 
C3 	lisco evocativo aos "Mártires Armenios", a ser colocado na 

area defronte a Igreja Armenia, situada a Avenida Santos Du-

mont, n2 55, 152 subdistrito - Bom Retiro. 

Art. 22  - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposi ções em contrario. 

das Sessões, 9 de outubro de 1964. 

SAMI ACHOA 

.JUSTIFICATIVA:  No curso da Primeira Grande Guerra Mundial, 

exatamente em 24 de Abril de 1915, o povo armenio, que vi-

via em territOrio sob o domínio turco, sofreu - uma violen-

cia ate então sem paralelo na histOria da humanidade.Cêrca 

de um milhão e meio de almas foram massacradas sob as armas 

e um exercito sanguinario e selvagem, numa ação militar sõ-

bre a população civil amônia, que estarreceu o mundo civi. 

lizado de então. Tal foi - o vulto das atrocidades cometida 
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